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R~TOGADO PELO DECRETO N2 1448/72 de 16/02/ 2. 

de. 19 

de 27 de ag§sto de 1.969 

O Prefeito Municipal da Estlncia de são José dos Campos, us~ 

do de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6A do Decreto-Lei ~ederal na 

3.3651 de 2l de junho de 1.941, 

D E C R E T .A. 1 

hti6(? lA - Ficam declarados de utilidade pu""blica, a fim de 

serem adquiridos mediante desapropriação judi~ial ou por via.Ugável, os 

im6ve1o abaixo descritos, necessá~oa à instalação de equipamentos e an

tenas destinados à implantação do Projeto SONDA (sondagem ionosf&rica f 
por meio de ondas eletromagn&ticas) e à instalação dos Institutos de Me

teorologia e de TelecomunicaçÕes e demais obras de ampliação da Comissão 

Nacional de Atividades Espaciais do Conselho Nacional de Pesquisas, cri~ 

4a pelo Decreto Federal na 51.1331 de 03 de agôsto de 1.9611 e que vêm 

melhor caracterizados no memorial descritivo e planta anexos ao proceaso 

administrativo nA 0145z/691 desta Prefeitura, a saber& 

lREA I - "tlMA. .!BEA DE TEBRA.S, de foxma irregular, 

situada no Bairro do Putim, d;ste MunicÍpio, Comarca e Circunscrição Im~ 

bili4ria de são Jos& dos Campos, com as seguintes medidas e confronta,-//. 

çÕesa Partindo da Estação O + 70100 me. (zero mais setenta metros) oom f 
RtDIO de 191 441 SE (dezenove 'gr4ua e quarenta e quatro minutos Sul-Este) 

em direção a Eãte.ção 1 (um), numa extensão de 388,60 ms. (trezentos e o!, 

tenta e oito metros e sessenta centímetros), limitando com a Estrada Es

tadual São José dos Campos-Ce.re.guatatubaJ da Estação 1 (um) deflete a e.!. 

querda em direção a Estação 2 (dois) com B.UMO de 781 57 1 SE (setenta e f 
oito gr4ua e cinquenta e sete minutos Sul-Este), numa eXtensão de 258,20 
ms. (duzentos e cinquenta e oito metros e vinte centímetros) confrontan

do com propriedade do sr. PAULO llECXEB.; da Estação 2 (dois) deflete a d! 
reita em direção à Estação 3 (três) com RUMO 67A 40 1 SE (sessenta e sete 

gr4us e quarenta minutos Sul-Este), numa extensão de 36,08 ms. (trinta e 

seis metros e oi to centímetros) 1 confrontando ainda com PAULO :BECKERJ da 

EStação 3 (três) deflete a esquerda em direção A Estação 4 (quatro) Comf 
RUMO de 681 04' SE (sessenta e oito gráus e quatro minutos Sul-Este), Z1J! 
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numa extensão de 61,50 mso (sessenta e um metros e oinquenta centímetros), 

confrontando ainda com o mesmoJ da Estação 4 (quatro) def1ete a esquerda f 
em direção à Estação 9 (nove) com RUMO de 7411 57' BB (setenta e quatro f 
gr!us e cinquenta e sete minutos Norte-Este), numa extensão de 349,50 ms.f 

(trezentos e quarenta e nove metros e oinquenta centímetros), confrontando 

com propriedade remanescente do ar. JOSE FEimEIRA; da Estação 9 (nove) de-, 

flete à esquerda em direção a Es tação 10 (dez) oom R'OKO de 2211 07' BB (vi~ 
te e dois gráus e sete minutos Norte-Este), numa extensão de 193,80 mso I 
(cento e noventa e três metros e oitenta centímetros), confrontando ainda I 
com o remanescente; da Estação 10 (dez) def1ete à esquerda em direção à E~ 

tação 11 (onze) com RmlO de 1211 231 NE (doze gr!us e vinte e três minutos/

Norte!Este), numa extensão de 137,85 ms. (cento e trinta e sete metros e /

oitent a e cinco centímetros) confrontando com propriedade do sr. SEBASTIÃO 

MACHADOJ da Estação 11 (onze) def1ete à esquerda em direção à Estação 12 f 
(doze) com :m:mo de 1011 19' n (dez gr!us e dezenove minutos Norte-Este), I 
numa extensão de 134,50 má. (cento e trinta e quat ro metros e cincoenta -/ 

centímetros), confrontando ainda oom Sr. SFmASTIÃO MA.CHADO; da Estação 12 

(doze) def1ete a esquerda em direção a Estação 13 (treze) com RUMO de - / 

041 161 JN (quatro graus e dezesseis minutos Norte-Oeste), numa extensão -

de 67,80 ms. (sessenta e sete metros e oit enta cent imet roa), confrontando

ainda com o mesmo; da Estação 13 (treze) def1ete a esquerda em direção a

Es~ação 14 (quatorze) com RUMO de 1211 55' Nlf (doze graus e oinooenta e oi!!, 

co minutos Norte-Oeste), numa extensão de 73,35 ms. (setenta e três metros 

e trinta e cinco centímetros), confrontando com ! área extra-poligonal a 

ser considerada posteriormente, remanescente do Sr. JORGE CUNHA BUENO ou 

quem de Dir eito; da Estação 14 (quatorze) def1ete a direita em direção a

Es tação 15 (quinze) com mmo de 0611 29 1 NW (seis graus e vinte e nove ming, 

tos Norte-Oeste) numa extensão de 64,05 m (sess enta e quatro metros e cin

co centímet ros ) confront ando com propriedade do Sr. JORGE cu.tmA BUENO J da 

Estaçoo 15 (quinze) deflete a esquerda em d.ireçãà a Estação 16 (dezesseis) 

com RUMO de 5711 29 • NW ( cinquenta e sete graus e vinte e nov e minut os Nor

te-Oeste) , numa extensão de 260,00 m (duzentos e sessenta metros), confro,a 

tando com a Estrada Velha do JambeiroJ da Estaçio 16 (dezesseis) deflete a 

direita em dir eção a Estação 17 (dezess ete) com Rtn!O de 92~ 26' mr (oin- I 
quenta e doi s graus e vint e e sei s idnut os Nort&-Oes te) numa extensão de 

183,50 m ( cento e oit en ta e três metros e oincoenta centímet ros) confron-/ 
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confrontandil ainda com a Estrada Velha do Jambeiro; da Estação 17 {deze.!. 

sete) deflete à esquerda em direção à Estação 18 (dezoito) com HDMO de t 
7712 56' NW (setenta e sete gr&us e cinquenta e seis minutos Norte-Oeste), 

numa extensão de 140,00 ma. (cento e quarenta metros), confrontando .. ~ 
da com a Estrada Velha do JambeiroJ da Estação 18 (de••ito) deflete para 

a esquerda em direção a Fetação 19 (dezenove) com RUMO de 831 54' Si' (o! 

tenta e três gr'us e cinquenta e quatro minutos Sul-Oeste) numa extensão . 

de 110,00 ms. (cento e dez metros), confrontando ainda com a Estrada Ve

lha do Jambeiro; da Estação 19 (dezenove) deflete à esquerda em direção,i 

a Estação 20 (vinte) com RUl!O de 1a 09' SE (um grmt e nove minutos Sul-/ 
Este) numa extensão de 511,50 mso (quinhentos e onze metros e cinquenta,l 

centímetros) confrontando com propriedade do sro JORGE CUNHA BUENO ou .f. 

quem de direi to e Loteamento de propriedade do ar. HENRIQUE MUD!T; da ~ 

tação 20 (vinte) def1ete à esquerda em direção a Estação 21 (vinte e um) 

com RUMO de 45D 09 1 SE {quarenta e cinco gráus e nove minutos Sul-Este), 

numa extensão de 174,60 ma. (sento e setenta e quatro metros e sessent&.f 

centímetros) confrontando com propriedade do aro VITOR TERRA; da Estação 

21 {vinte e um) deflete a direita em direção à Estação 21 + 6,00 ms. ( f 
(vinte e um mais seis metros) com RUMO de 22A 371 NW (vinte e dois gr'us 

e trinta e sete minutos Norte-Oeste), numa extenéão de 6,00 ma. (seis m~ 
tros), confrontando ainda com o sr. VITOR TERRA; da Estação 21 + 6,00 ma. 

(vinte e um mais seis metros) deflete a direita em direção a Estação O t 
+ 70,00 ms. (zero mais setenta metros), ou seja, ao pauto inicial da po

ligonal da área, numa extensão de 411,50 ma. {quatrocentos e- onze metros 

e cinquenta centímetros), confrontando ainda oom propriedade do ar. VI-
\ 

TOR TERRA; a 'rea assim descri ta por esta poligonal, perfaz uma superf'-

cie de 606.141,97 ms.2 (seicentos e seis mil, cento e quarenta e um me-/ 

tros e noventa e sete centímetros quadrados) e consta pertencer a~ f 
FEBREIIU., SEBASTÜO lUCRADO e JORGE cu:tmA BUENO OU SUCESSORES, na segui~ 

te proporção, reapectivaméntea 25lo5271 83 mso2 (duzentos e ciQquenta e .f. 

um mil, quinhentos e vinte e sete metros e oitenta e três centímetros .f. 

quadrados); 116.662,21 mso2 (oento e dezesseis mil, seicentos e sessenta 

e dois metros e vinte e um centímetros quadrados) e 237o95l,93 mso2 (~ 

zentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e um met res e nov~ 

e três centímetros quadrados)o" 
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.ABEl II - .&RE! EXTRA.POLIGONAL - "UKA lREA DE TER

RAS, de forma irregular, situada no l3a.irro do Putim, dêste llunicípio1 ~ 

marca e Circunscrição Imobili4.ria de são Jos& dos Campos, com as seguizr. 

tas medidas e confrontaçÕes& Partindo da Estação 13 (treze) deflete l d! 
reita 810 35' (oitenta e um gr4us e trinta e cinco minutos), numa extezr. 

são de 47,00 ms. (quarenta e sete metros) at& a divisa com a sra. MA.RI-'J ' 

DOOIOJ dêste ponto deflete à esquerda 67" OO' (sessenta e sete gráus),.f. 

numa extens ão de 84,00 me. (oit enta e quatro metros) at& um ponto, que .;. 

faz divisa com a Estrada Velha do Jambeiro, confrontando ainda com pro-/ 

priedade da arao KARIA DAMiiOJ diste ponto, deflete à esquerda 750 50' .f. 
(setenta e cinoo gráus e oinquenta minutos) em direção à Est~ão 15 (qui.!! 

ze), numa extensão de 95,50 ms. (noventa e cinoo metros e cinquenta cen

tímet ros) divisando com a Estrada Velha do JambeiroJ da Estação 15 (quin

ze) e direção à Estação 14 (quatorze), numa ertens;o de 64105 ms. (ses

senta e qua tro metros e cinco centímetros); e da Estação 14 (quatorze) f 
em direção à Estação 13 (treze) numa extensão de 73,35 ms. (setenta e .f. 
três metros e trinta e cinoo centímetros)J a 4rea assim descrita perfazf 

uma superfície de 7o006102 mso2 (sete mil e seis metros e dois centíme-/ 

tros quadrados), sendo as confrontaçÕes das EstaçÕes 15 ~nze), 14 (qU!, 

torze) e 13 (treze) de propriedade do ar. JORGE CUNHA 13UENO ou quem de f 
direi to, a quem igualmente consta pertencer igualmente esta &.rea emmci.!, 

dao• 

Artig? 20 - Havendo concordâncias quanto aos prêços e as fo_!: 
.., .. ,.. " 

mas de pagamento, fa:t'l-se-ao as e:xpropriaçoes por acordos, uma vez satis-

feitos os seguintes requisitosa 

a) que os prêços não u1 trapassem os val.Ôres fi~ 

dos nos laudos de avaliaçãoJ 

b) que os proprietários ofereçam títulos de dom! 

nio, filiação trin ten4ria e certidÕes negati

vas de dêbi tos fiscais e de quaisquer outroal 

onua que recaiam s8bre os im~veis expropria.n

doso 

Artigo 30 - Fioam consideradas de natureza urgen"te as dea&-/ 

propriaçÕes de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata f 
imissão de posse dos imcSveia atingidos, de acôrdo com o dispÔsto no &rt! 
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&dado dt óa~ (/)au./.a 

. 3 4 (;IIL dt_ d e. 19 

Decreto nt1 2 de 21Loafl.2.62 fls 2 -l:: 

no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nSl 3e365, de 21 de junho de lo94lo 

Artigo 40 - late Decreto entrar4 em vigÕr na data de sua f 
publi cação, revogadas as disposiçÕes em contr4r1o. 

,. f 
Prei"ei tura da Estância Sa(> Jos& doa Campos, em 27 de agô.!. 

( 

Registrado e publicado no Depart nto de Ne~cios Internos t 
da Prefeitura da Estância de são Jos' dos O pos, aos vinte e sete dias/. 

do mês de agôsto do ano de hum mil novecentos e sessenta e nove. 

Respo pelo expediente do Departamento de 

Ne~oios Internoso 


